
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Brasília

RESULTADO PRELIMINAR E INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS
REFERENTE AO EDITAL Nº 6/2024 DGRF/RIFB/IFBRASÍLIA

Processo Seletivo para Ingresso como Portador de Diploma e Transferências Externa e Interna em 
Cursos Superiores de Graduação do Instituto Federal de Brasília para o Primeiro Semestre de 2024 - 

Seleção 2024/1 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS RIACHO FUNDO DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA, nomeada 
pela Portaria IFB no 732, de 31 de julho de 2023, publicada no Diário Oficial da União em 01 de agosto de 2023, 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

DIVULGAR o Resultado Preliminar, no ANEXO I, da solicitação para ingresso como Portador de Diploma e 
Transferências Externa e Interna nos cursos superiores de graduação do campus Riacho Fundo, do IFB, conforme o 
item 2.1 do Edital 6/2024 DGRF/RIFB/IFBRASÍLIA -  Seleção 2024/1.

1. DO RECURSO

1.1 Os candidatos poderão interpor recurso contra o Resultado Preliminar utilizando o ANEXO I do Edital 6/2024 - 
DGRF/RIFB/IFBRASÍLIA.

1.2 A Interposição de Recursos ocorrerá apenas pelo formulário abaixo, nas datas e horário indicados:

CAMPUS FORMULÁRIO DATAS E HORÁRIO

Riacho Fundo https://forms.gle/64VG1iQ1cWZbGKcA9
A partir das 8h, do dia 
20/08/2024, e até às 23h, do 
dia 21/08/2024

1.3 O formulário do Edital 6/2024 - DGRF/RIFB/IFBRASÍLIA deverá ser adequadamente preenchido e enviado. A 
solicitação do recurso deverá conter, com precisão, o que está sendo questionado/pedido, devidamente 
fundamentado e documentado (anexar documentos que embasam o recurso).

1.4 Os recursos deverão identificar o ato, procedimento ou documento que está sendo questionado e deverão vir 
acompanhados de uma fundamentação para revisão do resultado.

1.5 O prazo para recurso não configura uma extensão do prazo de inscrição ou entrega da documentação. Dessa 
forma, na fase recursal não é possível adicionar documentos.

1.6 Os recursos interpostos serão analisados e respondidos pela Comissão, com o auxílio das  Coordenações de 
Curso.

2. DO RESULTADO FINAL DA SOLICITAÇÃO

2.1. A homologação do resultado final, conforme o item 2.1 do referido edital, será disponibilizada na página do 
IFB (http://www.ifb.edu.br/estude-no-ifb/selecoes-em-andamento) a partir das 18h na data provável de 26/08/2024.

3. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

3.1. O campus Riacho Fundo do IFB faz saber que, atualmente, seu endereço e telefone são:

CAMPUS ENDEREÇO TELEFONE

Riacho Fundo Av. Cedro, AE 15, QS 16, Riacho Fundo 
I – DF

(61) 2103-2345

3.2 Dúvidas e esclarecimentos serão respondidos por meio do telefone indicado no quadro acima.



3.1 É responsabilidade dos candidatos ficarem atentos a quaisquer comunicações, avisos oficiais ou normas 
complementares feitas na na página do IFB (http://www.ifb.edu.br/estude-no-ifb/selecoes-em-andamento).

3.2 É válido ressaltar que, para fins de matrícula de candidatos aprovados, serão válidos apenas diplomas 
reconhecidos pelo MEC; declarações de conclusão não serão consideradas. O descumprimento dessa exigência 
poderá levar à desclassificação do candidato.

Brasília, 19 de agosto de 2024.

(documento assinado eletronicamente)

Alessandra Silva de Sousa Neves

Diretora Geral do IFB campus Riacho Fundo

Portaria 732/2023 - RIFB/IFBRASILIA, de 31 de julho de 2023



ANEXO I 

RESULTADO PRELIMINAR

LICENCIATURA EM LETRAS-INGLÊS

Portador de Diploma

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

1º 21 ***.245.651-** Alessandra Teixeira dos 
Santos

DEFERIDO

2º 7 ***.326.691-**
Antonella Valeriano Moreira 

Sampaio
DEFERIDO

- - ***.627.111-**
Luciene Alves Mendes de 

Almeida

INDEFERIDO

Item 6.3 do 
edital 

(documentação 
incompleta)

Transferência Externa

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

Não houve inscrições para este tipo de vaga

Transferência Interna

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

Não houve inscrições para este tipo de vaga



LICENCIATURA EM GEOGRAFIA

Portador de Diploma

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

1º 10 ***.264.101-** Maria Bárbara Silva Corandin DEFERIDO

- - ***.223.516-** Helen Paula Monteiro Dia

INDEFERIDO

Item 6.3 do 
edital 

(documentação 
incompleta)

- - ***.769.991-** Jhony Felipe Barbosa

INDEFERIDO

Item 6.3 do 
edital 

(documentação 
incompleta)

- - ***.376.902-** Deusimar da Silva Guimaraes

INDEFERIDO

Item 6.3 do 
edital 

(documentação 
incompleta)

Transferência Externa

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

Não houve inscrições para este tipo de vaga

Transferência Interna

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

1º 3 ***.899.141-** Erick da Costa Bispo DEFERIDO



TECNOLOGIA EM GASTRONOMIA

Portador de Diploma

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

1º 2 ***.745.371-**
Maria de Fátima Gomes 

Pimenta
DEFERIDO

2º 1 ***.402.093-** Expedido Barbosa Macedo DEFERIDO

3º 1 ***.884.081-** Mariana Ferreira Cunha DEFERIDO

4º 1 ***.008.202-** Lígia Moraes dos Santos DEFERIDO

5º 1 ***.793.761-** Anna Ruth Bispo Ramalho DEFERIDO

- - ***.013.511-** Giani Alvez Orelli

INDEFERIDO

Item 5.3 (pré-
requisito não 

atendido)

Transferência Externa

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

Não houve inscrições para este tipo de vaga

Transferência Interna

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

1º 2 ***.957.781-** Claudio da Silva Lopes Neto DEFERIDO



Código Verificador:
Código de Autenticação:

TECNOLOGIA EM HOTELARIA

Portador de Diploma

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

1º 6 ***.509.041-** Núbia Esthefany de Jesus 
Rocha

DEFERIDO

2º 2 ***.151.721-**
Carlos Eduardo Andrade do 

Nascimento
DEFERIDO

Transferência Externa

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

Não houve inscrições para este tipo de vaga

Transferência Interna

Classificação Pontuação CPF Nome Situação

Não houve inscrições para este tipo de vaga
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